
w
ESTÂDO DÉ SERGIPE

PREFEIIURA MUI{ICIPÂI DE BOqUIM
PROCUNÂDORIA GERÁI. DO MUNICÍPIO

OC

PARECER NO 21112022 PMG - MB/SE

9,8!§Eü: Comissão Permanente de Licitação -
CPL.

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA

REGISTRO DE PREçO. MENOR PREÇO POR

ITEM, CONSIGNADO EM ATA. PRAZO DE 12

(DOZE) MESES.

oBJETO: AOUISTÇÃO DE ÁCUa MlNERAL,

VASILHAÍIIE DE ÁEUA MINERAL,

ABRAÇADEIRAS, MANGUEIRAS DE GÁS,

REGISTROS, CARGA DE GÁS DE COZINHA

(GLP) í3 KG E BOT'IJÂO DE GÁS LIQUEFEITO DE

PETRÓLEO - GLP.

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAçÃO E FINANçAS, SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, GOMÉRCIO,

INDÚSTRIA E MEIO AMBIENTE, GABINETE,

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

URBANISMO E SERVIçOS DE UTILIDADE

PÚBLICA, SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA

SOGIAL E DO TRABALHO E FUNDO MUNICIPAL

DOS DTRETTOS DA CRTANÇA E DO

ADOLESCENTE.

Trata-se de procedimento administrativo de Licitação na modalidade pregão

Eletrônico, srsÍema de rqistro de preço, menor preço por item, consignado em

ata, píazo de 12 (dozes) mêses, encaminhado pela Comissão Permanente de

.)\
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Licitação - CPL, por meio da Comunicaçáo lnterna n. 07012022, de 1410312022, para

fins de análise e emissão de parecer jurídico acerca das Minutas do Edital e da Ata

de Registro de Preços, conforme Lei n.o 8.666/93, aplicavel subsidiariamente ao

Pregão por força do artigo 9.o da Lei n.o 10.52012002, objetivando a proposta mais

vantajosa (menor preço por item) para eventual aquisiçáo de água mineral,

vasilhame de água mineral, abraçadeiras, mangueiras de gás, registros, carga de

gás de cozinha (GLP) í 3 kg e botijáo de gás liquefeito de petróleo - GLP, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de AdministraÉo e Finanças,

Secretaria Municipal de Agricultura, Comércio, lndústria E Meio Ambiente, Gabinete,

Secretaria Municipal de Obras, Uóanismo e Serviços de Utilidade Pública,

Secretaria Municipal de Educaçáo, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de

Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho e Fundo Municipal

dos direitos da Criança e do Adolescente.

Foram acostados aos autos os seguintes documentos:

1. Comunicado do Setor de Compras e Coleta de Preços, informando que será
feita a abertura de processo licitatório na modalidade Pregão sobre a forma
eletrônica através do sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por
item, consignado em Ata, pelo prazo de '12 (doze) meses, para eventual
aquisição de água e gás, solicitando os devidos quantitativos para dar início
ao procedimento licitatório (fl. 01);

2. Relatório de Cotaçáo: Fornecimento de GLP prefeituru - 2022 (fls. 02108);
3. Relatório de Cotaçáo: Fornecimento de água mineral - 2022 (fls. 09/1 5);
4. SD - Solicitação de Despesa da Secretaria Municipal de Administração e

Finanças n.o 630812022, de 1olO1l2O22, no Valor de R$ 2.190,20 (dois mil e
cento e noventa reais e vinte centavos), (fl. 16);

5. Justificativa da Secretaria de Administraçáo e Finanças (fl. '17);

6. Pesquisa de mercado (fl. 18);
7. SD - Solicitação de Despesa da Secretaria Municipal de Educação,

Cultura, EspoÉe e Lazer n.o 631712022, de 1210112022, no Valor de R$
63.065,80 (sessenta e três mil e sessenta e cinco reais e oitenta centavos),
(fr.1e);

8. Pesquisa de mercado (fl. 20);
9. Justificativa da Secretaria Municipal de Educaçáo, Cultura, Esporte e Lazet

(Í1.21),
lO.SD - Solicitação de Despesa do Fundo Municipal de Assistência Social

n.o 89t2022, de 2610112022, no Valor de R$ 16.056,80 (dezesseis m il e
cinquenta e seis reais e oitenta centavos), (fls. 22123),

1 I . J usiificativa da Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho (fl.

24);
'12. Pesquisa de Mercado (fl. 26);
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'13.SD - Solicitação de Despesa do Fundo Municipal dos Direitos da Criança
ê do Adolêsc€ntê - FMDCA n.o 812022, de 2610112022, no Valor de R$
984,80 (novecentos e oitenta e quatÍo reais e oitenta centavos), (11s.27128)',

14. Justificativa da Secretaria de Assistência Social e do Trabalho (fls. 29130);
15. Pesquisa de Mercado (fl. 31 );
16.SD - Solicitação de Despesa do Gabinete do Prefeito n.o 6/.3912022, de

2710112022, no Valor de R$ 7.150,24 (sete mil e cento e cinquenta reais e
vinte e quatro centavos), (fls. 32133);

17. Justificativa do Gabinete do Prefeito (fl 3al35);
1 B. Pesquisa de Mercado (fl.36);
19.SD - Solicitação de Despesa da Sêcretaria Municipal de AdministraÉo ê

Finanças n.o 644112022, de27lO1l2O22, no Valor de R$ 7.403,20 (sete mil e
quatrocentos e três reais e vinte centavos), (fls. 37138);

20. Justificativa da Secretaria de Administraçáo e Finanças (fls. 39/40);
21 . Pesquisa de Mercado (fl. 4'1 );
22.5D - Solicitação de Despesa da Secretaria Municipal de Agricultura,

Comércio, lndustria e Mêio Ambiênle n.o U4O|2O22, de 271O112022, no
Valor de R$ 4.055,12 (quatro mil e cinquênta e cinco reais e doze centavos),
(fls 42143);

23. Justificativa da Secretâria de Agricultura, Comércio, lndustria e Meio
Ambiente (fls.44145);

24.Pesquisa de Mercado (fl. z16);

25.SD - Solicitação de Despesa da Secretaria Municipal de Obras,
Urbanismo e Serviços dê Utilidadês Públicas n.o 644412022, de
2810112022, no Valor de R$ 1.273,82 (mil e duzentos e sessenta e três reais e
oitenta e dois centavos), (fl. 47);

26. Pesquisa de Mercado (fl. 48);
27. Justificativa da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços de

Utilidade Pública (fl. 49);
28.SD - Solicitação de Despesa da Secretaria Municipal de Obras,

Urbanismo e Serviços de Utilidades Públicas n.o 6446nO22, de
2810112022, no Valor de R$ 1.529,58 (mil e quinhentos e vinte e nove reais e
cinquenta e oito centavos), (fls. 50/5í );

29. Justificativa da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços de
Utilidade Pública (fl. 52);

30. Pesquisa de Mercado (fl. 53);
31 .SD - Solicitação de Despesa da Secretaria Municipal de Educação,

Cultura, Esporte e Lazer n.o 646812022, de 0110212022, no Valor de R$
49.654,80 (quarenta e nove mil e seiscentos e cinquenta e quatro reais e
oitenta centavos), (fls. 54155);

32. Justificativa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
(fr. 56);

33. Pesquisa de Mercado (fl. 57);
34.SD - §olicitação de Despesa do Fundo Municipal de Saúde n.o 1B%t2022,

de 231022O22, no Valor de R$ 22.í34,80 (vinte e dois mil rêais e cento e
trinta e quatro reais e oitenta centavos), (fls. 58/59);

35. Justificativa da Secretaria Munici
36. Pesquisa de Mercado (fl. 62);

pal e Saúde fls. (60/61);
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3T.Decreto n" 19012017, de 24 de julho de2o17, que regulamenta o Sistema de
Registo de Preços previsto no art. í 5 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho
de 1993, e dá outras providências, (fls. 63/72);

38. Portaria n" 00212022, de 03 de janeiro de 2022, a qual designa Pregoeira e
compõe equipe de apoio para atuarem em licitaçáo na modalidade Pregáo, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Boquim (fl. 73);

39. Decreto no 104, de 27 de março de 2020, que regulamenta a modalidade de
licitação pregáo, na forma eletrônica, para aquisição de bens e a contratação
de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia no àmbito
do Município de Boquim, (fls. 74199);

40. Cópia da Portaria no 00212022., de 03 de janeiro de 2022, a qual designa
Pregoeira e compõe equipe de apoio para atuarem em licitaÉo na
modalidade Pregáo, no âmbito da Prefeitura Municipal de Boquim (fl. 100);

4l.Justificativa para Adoção de Sistema de Registro de Preço, subscrita pela
Pregoeira Sra. Marilene Almeida de Menezes (fls. 101/102);

42.Minuta do Edital e seus anexos: Anexo l: Termos de Referência; Anexo ll:
Modelo de Proposta de Preços; Anexo lll: Declaraçáo de que náo emprega
Menor; Anexo lV: Declaração de MPE; Anexo V: DeclaraÉo Referenle à
Habilitação; Anexo Vl: Minutada Ata de Registro de Preços (fls. '103/137);

43.Comunicação Intema n" O7A|2O22, de 1410312022, feito pela CPL (fl. 138).

lnicialmente, cabe ressaltar que, em respeito ao consagrado Princípio da
LEGALIDADE (CF/88, artigo 37, caput), a Administração Pública é pautada sobre
ditames legais, e que a presênte manifestaçáo toma por base, exclusivamente, os
elementos constantes dos autos até a presente data, prestando esta Procuradoria
consultoria sob o prisma estritamente jurÍdico, não lhe competindo adentrar na
conveniência e/ou oportunidade dos afos de gestão, nem apreciar aspecfos de
natureza eminentemente técnico-administrativa, da exclusiva competência e
responsabilidade da Própria Comissáo Permanente de Licitaçáo - CPL e da
Pregoeira designada, a quem caberá observar, rigorosa e fielmente, os termos do
Dêcrêto Municipal 1O4|2O2O e 19012017, da Lei n.o 10.52012002, as regras do Edital
e, subsidiariamente, a Lei n.o 8.666/93, dentre outras normas, sobrêtudo a
observância intransigente dos segulnfes pincípios: procedimento formal; publicidade
de seus atos; igualdade entre os licitantes; vinculação do edital; julgamento obietivo
e adjudicaçÁo compulsóia do vencedor.

Outro ponto a ser mnsiderado é o Princípio da IMPESSOALIDADE, sendo a
impessoalidade dos atos adm inistrativos pressuposto da supremacia do interesse
público, haja vista que, auebrada a isonomia no tratamento com os pafticulares. o

deixa de o interesse da vidade. bem mai e obieto
principal do Direito Admi nistrativo.

Nesse diapasão, Hely Lopes Meireles ensina que:

[..] o princípio da impessoalidade, referido na Constituição de 88 (art. 37,

caput), nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe
ao administrador público que só pratique o ato para o seu Íim legal. E
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Íim legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica expressa ou
virtualmênte como objativo do ato, de forma impessoal."

(Hely Lopes, 1997, P9.85)

Com efeito, intimamênte ligado ao princípio da impêssoalidade está o Princípio da
IGUALDADE. Na Carta Potítica de 1988 e no art.3o da lei 8666/93, tal preceito

determina a competiçáo entre os licitantes de forma igualitária, sendo que â
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be tratar ntnt P
favo obriqando-a tratar fodos os licitantes forma isonômica. ando

as diferencas existentes em cada um deles.

O pregáo eletrônico visa, basicamentê, aumentar a quantidade de participantes e
baratear o processo licitatório, uma vez que este depende de tempo e recursos do
orçamento público. Permite, ainda, a ampliação da disputa, com a participaçáo de

maior número de empresas, de diversos estados, uma vez que é dispensável a
presença dos licitantes no local, Os requisitos a serem observados na fase
preparatória do pregão eletrÔnico foram estabelecidos no artigo 8o, do Decreto no

10024t2019.

Considera-se, também, o Pregáo EletrÔnico como uma modalidade mais ágil e
transparente, possibilitando uma negociaÉo eficaz êntre os licitantes, permitindo,
ainda, a simplificação das etapas burocráticas que tornavam vagarosa a
contratação, tornando o processo final mais eficiente e menos custoso para a
Adm inistraçáo Pública.

Dito isso, passemos à análise da Minuta do Edital, tendo por objeto eventual
aquisicão de áoua mineral. vasilhame de áoua mineral. abracadeiras.
manqueiras de qás, reqistros, carqa de oás de cozinha íGLP) í3 ko e botiião de
qás liquefeito de petróleo - GLP. para atender as necessidades da Secretaria
Muniqlpal de AdministraÇão ê Finanças. Sêcrêtaria Municipal de Aqricultura.
Comércio, lndústria E Meio Ambiente, Gabinete, Secretaria Municipal de Obras,
Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública. Secretaria Municipal de Educação.
Cultura, Esportê e Lazer. Secretaria Municipal de Saúdê. Secretaria Municipal
de Assistência Social e do Trabalho e Fundo Municipal dos direitos da Crianca
e do Adolescente , à luz dos procedimentos insculpidos na Lei 8.666/93

A análise da minuta do edital e do mntrato será conduzida à luz da legislação
apliével ao presente caso, ou seja, a Lei no 10.52012002, Lei n o 8.666, de 21 de
junho de 1993 e atualizaçôes; Lei Complemêntar no 12312006, quê institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei
Complementar no 14712014, Decreto no 10.02412019, Decreto no 7.746, de 05 de
Junho de 2012, Decrelo no 7892, de 23 de janeiro de 2013, da lnstruçáo Normativa
SLTI/MP No 01/2019, de 19 de Janeiro de 2O1O, da lnstruçáo Normativa
SERGES/MP no 03, de 26 de Abril de 20'18, Decreto no 8.538/2015, Lei no
11.48812007 e Decreto Municipa
regulamenta o Pregão Elêtrônico

0 e Decreto Municipal no í 90/2017 quelno 1
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lmportante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somênte, a
questÕes relativas à lêgalidaCe das minutas, ressalvando, portanto. que todo o
procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmênte no tocante a
prazos e atos essenciais, não nos competlndo nenhuma consideração acerca do
mérito da presente contrataçáo e da discricionariedade da Administração Pública ao
traçar os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a
forma de execuçáo.

Analisando o prêâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende todas as
exigências do Caput do artigo 40 da Lei 8.666i93, pois informa com clareza e
objetividade o número de ordem em serie anual, os Órgáos partícipes como
repartiÉo interessada, a modalidade Pregão Eletrônico como sendo a adotada por
este edital. Ademais, o critério de julgamento ou tipo de licitação menor preço, o
modo de disputa é aberto, faz mençáo a legislaçáo aplicável ao presêntê edital,
indica a data, horário e êndereço eletrônico onde será recebida a documentação e
proposta.

Prosseguindo a analisê, verificamos com clareza o objeto desta licitação, qual seja,
eventual aquisicão de áqua mineral, vasilhame de áqua mineral. abracadeiras,
manoueiras de oás. reoistros. caroa de qás de cozinha IGLP) 13 kq e botiião de
qás liquefeito de pêtróleo - GLP. para atendêr as nêcêssidades da Secretaria
Municioal de Administracão e Finan Secretaria Municipal de Aqricultura,
Comércio, Indústria E Meio Ambiente, Gabinete. Secretaria Municipal de Obras,
Urbanismo e ServiÇos de Utilidadê Pública, Sêcrêtaria Municipal de Educação,
Cultura. Esporte e Lazer. Secretaria Municioal de Saúde. Secretaria Municipal
de Assistência Social e do Trabalho e Fundo Municipal dos direitos da Crianca
e do Adolescente. Nos ilens "1" , "2','3', '4', '5', '6" e "7", são apresentados a
legislação aplicável, credenciamento, participaçáo no pregáo, apresentação da
proposta ê dos documentos de habilitação, preenchimenlo da proposta, abertura da
sessáo, classificaçáo das propostas e formulação de lances. aceitabilidade da
proposta vencedora.

As especiÍicidadês dêcorrentês da Lei Complementar no. 12312006 alterada
posteriormente pela Lei Complementar no 14712014, sáo observadas pela minuta do
edital no item "3.6.1.a.2", criando assim os privilégios para as emprêsas de pequeno
porte e micro empresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituintê
deste país, de observância obrigatória pela Administraçáo Pública, independe da
esfera em que se promova o certame licitatório.

Para participaçâo nesta licitação, o edital prevê condiçôes/exigências que deveráo

ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estáo previstas nos art. 27
a 31 da Lei 8.666/93.

Está mencionado no item '19' o atendimento do Art. '14, da Lei no 8 666/93, que

condiciona a Administraçáo Pública a apontar
ser utilizada para o pagamento da contrataçáo.

servar a dotação orçamentária a
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a aplicação de sançÕes ao contratado para o caso de não cumprimento de

"uusutas 
contratuais, obedecendo ao inc. lll, do art. 40 da Lei no 8.666i93, que trata

das sançóes adm inistrativas.

pois bem. Depois de analisada a Minuta do Edital, passemos a vertficar o teor da

Minuta da Ata de Registro de Preço, à luz do artigo 55 da Lei n. 8.666/93, como

áetermina o artigo 62, s2" do mesmo dispositivo legal, sendo cláusulas necessárias

em todos os inãtrumeÁtos formalizados com a Administraçáo, concluindo-se, pois,

que, numa análise preliminar, também a minuta da Ata de Registro de Preço atende

as exigências da lei pátria, especificamente a lei n.o 1o.52Ol2OO2, Decreto Municipal

n. 1O4\2O2O e 1gOl2O17, bem como o previsto no texto constitucional, mais
precisamente no artigo 22, inciso XXVll.

Dito isso, oportuno frisar que o § 2o do an. 25 da Lei n" 8.666/93 estatui que, caso
comprovado superfaturamênto, respondem solidariamente pelo dano causado à
Fazenda Pública o prestador de serviços e o agente pÚblico responsável, sem
prejuízo de outras sanÉes legais cabíveis e, nesse contexto, importante chamar a

atençáo para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política,
administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da verba pública,
decorrentês de improbidade administrativa, a partir da Lei n'8.429/92, com a ediçáo
da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n" 10.028/2000, que
criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais
efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37lCF).

Assim, ante todo exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela pertinência jurídica
das minutas do Edital e da Ata de Registo de Preços, pois cumprem as exigências
da legislação vigente, especificamente a Lei 8.666/93 e a Lei 10.52012002, bem
como Decreto Municipal 10412020 e 19012017, e, ainda, a CRFB/88, pugnando para
que sejam observadas/cumpridas as recomêndaçôes/orientaçÕes a seguir
declinadas:

a) Fazer revisão geral dos autos para identificar e colher eventuais
assinaturas fallantes nos documentos residentes nos autos;
b) Conferir se todos os documentos colacionados por ópia, ou
seja, que não tenham sido apresentados em original, estão
devidamente autenticados, por qualquer processo de cópia junto ao
cartório competente ou servidor da administração, com a devida
identificaÉo, sob as penas da lei, conforme reza o artigo 32, caput.
da Lei n.o 8.666/93, chamando a atenção para que sejarn observaáas,
19 g.ue couber, as disposições contidas na Lei 13726t2019 que
"Racionaliza atos e procedimentos administraflyos dos poderes da
União, dos Estados, do Distito Federat e dos Município.s e rnsÍlÍul o
Se/o de Desburocratização e Simptificação;
c) Prestar as devidas orientaçóes ao Fiscal do Contrato, que
deverá ser nomêado através Portaria do Sr. prefeito, acerca das suas
responsabilidades de fiscalizar, acompanhar e elaborar relatórto
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irregularidades, tendo presente as disposiçóes insculpidas no art. 67
da Lei 8.666193;
d) Antes da homologaçâo, enviar os autos do processo à
Controladoria Municipal para emissão do Parecer Final, na forma
prevista no inciso Vl do artigo 38 da Lei 8.666/93.
e) Publicaçõesnecessárias.

É o nosso parecer.

Boquim/SE, í 5 de Março de 2022.

Ama Va s dos Santos AlvesF

Procurad Municipal
oAB/SE 9123

Decreto 008/2021
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